
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° —1L5_12017  
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2017 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, inscrita no CNPJ: 11.429.33110001-68, com sede 
administrativa localizada no endereço à Rua Santa Luzia, s/n, Bairro Centro, Santana do 
São Francisco, Estado de Sergipe, por seu Secretário Municipal o Sr. JOSE HEBERT 
LIMA SANTOS, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município, 
portador da Carteira de Identidade n° 3.265.7331 SSP/SE e CNPF/MF sob n 0  
028.072.045-97, doravante denominada, CONTRATANTE, em decorrência da conclusão 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 0212017, RESOLVE, com a interveniência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, REGISTRAR OS PREÇOS da: empresa LUIZ FERREIRA LEITE 
NETO - ME, inscrita no CNPJ sob n° 32.861.89010001-12, estabelecida na Av. Auxiliar 1, 
n° 188, Conjunto Fernando Colior, Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste 
ato representada por seu representante legal, o Sr. LUIZ FERREIRA LEITE NETO, 
CNPF 382.086.875-53, RG 724336 SSP/SE, residente na Rua Construtor Genival Marciel, 
no 463, Bairro Coroa do Meio, Cidade Aracaju, CEP: 49.036-900, doravante denominada 
FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte 
integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a 
Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n° 17212011, Lei 
8.666193 e suas alterações, a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
n° 02012013 e Decreto Municipal n° 05112013, bem como pelas condições estabelecidas 
nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAcÀO 
1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais n 0 . 20/2013 e n 0  5112013, Lei Municipal n0  172/2011 e 
subsidiariamente pela Lei n°. 8.666193 e as condições estabelecidas no edital de 
Licitação, modalidade Pregão Presencial n. 0212017. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O Sistema de Registro de Preços, para eventual fornecimento parcelado de material 
médico hospitalar, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, deste 
município, conforme especificações, quantitativos, exigências e detalhamentos 
constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de um ano, contados de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA OUARTA - DO PRECO REGISTRADO 

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 	QUANT. MARCA V. UNIT R$ V. TOTAL R$ 

Gaze rolo de 91 cm x 91 ai 
tin id, 	3000 MB TEXTIL R$ 39,90 R$ 119.700,00 

- 13 fios 

2 Gaze rolo de 91 cm 	91 m Unid. 	1000 MB TEXTIL R$ 39,90 R$ 39.900,00 
- 13 fios 
Atadura 	com 	crepom, 

3 medindo 	10 	cm 	x 	1,80 Unid. 	12.000 MB TEXTIL R$ 0,48 R$ 5.760,00 
(4,5) 13 fios  
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Atadura 	com 	crepom, - 

4 medindo 	12 cm 	x 	1,80 Unid. 	12.000 MB TEXTIL R$ 0.50 R$ 6.000,00 
(4,5) 13 fios  
Atadura 	com 	crepom, 

5 medindo 	15 	crn 	x 	1,80 Unia. 12.000 MB TEXTIL R$ 0,53 R$ 6.360,00 
(4,5) 13 fios  

6 Água destilada 1 litro 
Amp. 

200 CINORD R$ 4.00 R$ 800,00 

7 Água destilada 5 litro 200 CINORO R$ 6,48 R$ 1.296,00 
Amp. 

Agulha 	hipodérmica 
descartável, 	estéril, 

8 siliconizada, 	calibre 	13 	x 
5000 OESCARPACK R$ 0.03 R$ 150,00 

4,5 mm Unia.  
Agulha 	hipodérmica 
descartável, 	estéril, 

2000 DESCARPACI< R$ 0,03 R$ 60,00 
siliconizada, 	calibre 	25 	x 
7,0 mm Unia.  
Agulha 	hipodérmica 

10 
descartável, 	estéril, 

2000 OESCARPACK R$ 0,03 R$ 60,00 
siliconizada, 	calibre 	30 	x 
8,0 mm Unid.  

11 Álcool 70% 1 litro Frs. 	1000 FIAMAGEL R$ 3,96 R$ 3.960,00 

12 Álcool 92% 1 litro  Frs. 	1000 
CICLO 

 FARMA  
R$ 5,00 R$ 5.000.00 

13 Álcool gel 1 litro Frs. 	500 
CICLO 
FARMA  

R$ 7,98 R$ 3.990,00 

14 Algodão hifrofilio SOOg Unid. 	1 	500 CREMER R$ 9,25 R$ 4.625,00 

iS Pct 	1 	100 
Abaixador de língua, pacote 

 
THEOTO R$ 3,15 R$ 315,00 com 100 unidades 

Almotolia 	frasco 	plástico 
para acondicionar solução, 
na cor branco trasparente, 

16 com tampa de rosca para Frs. 	10 ) PROLAB R$ 2,39 R$ 23,90 
vedação, protetor da tampa 
conjugado, capcidade para 
250 ml.  
Almotolia 	frasco 	plástico 
para acondicionar solução, 
na cor branco trasparente, 

17 com tampa de rosca para Frs. 	10 ) PROLAB R$ 2,39 R$ 23,90 
vedação, protetor da tampa 
conjugado, capcidade para 
500 ml.  

18 
Lâmina para bisturi no is 

UniO. 200 TOP MW R$ 20,10 R$ 4.020,00 
c/100 

19 
mina para bisturi no 20 

Unid. 200 TOP MW R$ 20,10 R$ 4.020,00 
c/100  

20 
Bateria de lithium cr2032 

Unid. 20 ELGIN R$ 11,20 R$ 224,00 
para glicosinetro 

21 Balança até 150kg Unld. 20 WEILMV R$ 65.90 R$ 1.305,80 

22 Bacia 32 x 24 x 4cm Unia. 	j 10 FAMI R$ 109,98 R$ 1.099,80 

Bolsa 	coletora 	sistema 
Unld. 150 FARMATEX R$ 3,48 R$ 522,00 fechado 

24 Cuba rim Unid. 	10 FAVA R$ 26.10 R$ 261,00 

25 Coletor para Lâmina Unid. 	2000 CRAL R$ 0.33 R$ 660,00 
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26 Carrinho para curativo Unid. 4 AKLIM R$ 374.00 R$ 1.496,00 

27 Compressa de gazes 7,5 X 
7,50 c/10 und Unid. 5000 REAL MINAS R$ 0,47 R$ 2.350,00 

28 
Coletor perfuro cortante 7 
litros  Unid. 500 MED SONDA R$ 2.58 R$ 1.290,00 

29 
Coletor perfuro cortante 3 

Unid. litros  500 NEO SONDA R$ 3.00 R$ 1.500,00 

30 Equipo macrogotas Unid. 100 TKL R$ 1,28 R$ 128,00 

31 
Esparadrapo 	impermeável 
10 cm x 4,5 m  Unld. 2000 CREMER R$ 4,58 R$ 9.160,00  

32 
Esparadrapo 	hipoalérgica 
10 cm 	4,5 m  Unld. j 	600 CREhER R$ 8,50 R$ 5.100,00 

33 Espéculo vaginal p Unid. 1000 TILEOTO R$ 0.89 R$ 890,00 

34 Espéculo vaginal m Unid. 1000 THEOTO R$ 1,13 R$ 1.130,00 

35 Espéculo vaginal g linid. 1000 THEOTO R$ 1,39 R$ 1.390,00 

36 
Espátula de ayres pacote 
c/100 unidades  Pct 2000 THEOTO as 5,47 R$ 10.940,00 

Escova 	 cervical 
ginecolóqica estéril  

UniO. 3000 OXETIL R$ 0,41 R$ 1.230,00 

Aparelho de pressão adulto 
Unid. c/velcro  20 ACCUMEO R$ 81.90 R$ 1.638,00 

Fita teste para glicosimetro 
in cal] plus cx c/50 Cx J 	500 ONCAL PLUS R$ 51,00 R$ 25.500,00 

40 Fralda geriátrica p Unld. 4000 
LIFE DO 
BRASIL R$ 1,36 R$ 5.440,00 

41 Fralda geriátrica m Unid. 6000 LIFE DO 
BRASIL R$ 1,36 R$ 8.160,00 

42 Fralda geriátrica g Unid. 8000 
UFE DO 

R$ 1,36 R$ 10.880,00 BRASIL  

43 Fralda geriátrica eg ljnid. 5000 
LIFE DO 
BRASIL R$ 1.36 R$ 6.800,00 

44 Gel para ultrassom 1 litro Lt 100 BIO MED R$ 3,58 R$ 358,00 

_______ 
Iodopovina pvpi aquosa 1 
litro (tópico)  50 BIOQLJIMICA R$ 16,40 R$ 820,00 

46 Luva de procedimento tam.
P c/100 Cx  150 MEDIX R$ 19.48 _ ________  R$ 2.922.00 

Luva de procedimento tam. 
Mc/100  

1 
120 MEDIX R$ 19,48 R$ 2.337,00 

Luva de procedimento tam. 
O c/100 Cx 	80 MEDIX R$ 19,48 R$ 1.558,40 

49 Luva estéril tam. 7,5 par Unid. 100 MAXrrEX R$ 1.78 R$ 178,00 

50 luva estéril tam.8.0 par Unid. 100 MAXITEX R$ 2,20 R$ 220,00 

51 Termómetro clínico Unid. 10 (3 TECH R$ 5,97 R$ 59,70 

52 Máscara simples c/tlras pa 
c/100 und  Pct 	3000 DESCARTEX R$ 8,00 R$ 24.000,00 

53 Otoscópio Unid. 	4 MISSOURI R$ 2,40 R$ 9,60 

Papel 	lençol 	hospitalar 
tamanho 	70 	x 	50, 

54 produzido com 100% fibras Rolo 	100 MAX PAPEL R$ 11,20 R$ 1.120,00 
de 	celulose 	virgem 	e 
ausência de contaminantes. 

Praça Sete de Setembro. s/nr,, Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
Tel: (79)3339-1336 CNPJ: 32.846.347/0001-46 - CEP 49 

Página 3 de 13 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

55 Pinça dentro de rato LJnId. 20 FAVA R$ 16,15 R$ 323,00 

56 Pinça dentro de dessecç3o tJnld. 10 TRINKS 13,27 R$ 132,70 

57 Pinça Keily 14cm Unid. 20 TRINKS R$ 13,28 R$ 265,60 

Papel grau cirúrgico bobina 
10 cm x 100 m bobinas 
lisas produzidas em papel 
grau 	cirúrgico 	e 	filme 
laminado 	(poliéster 	/ 
pollpropileno). 	Indicadas 
para 	estereluzação 	em und. 	50 DUOTEC as 40,00 R$ 2.000,00 
autoclave a vapor e óxido 
de etileno. Com  indicadores 
Químicos que mudam de 
cor após o 	processo de 
esterilização. 	Bomblnas 
com 10 cm x 100 metros 
de comprimento.  

Papei grau cirúrgico bobina 
15 cm x 100 rn bobinas 
lisas produzidas em papel 
grau 	cirúrgico 	e 	filme 
laminado 
(polléster/polipropileno). 
Indicadas 	 peca Und. 	60 D4JOTEC R$ 61,23 R$ 3.673,80 
esterelização em autoclave 
a vapor e óxido de etileno. 
Com indicadores químicos 
que mudam de cor após o 
processo 	de 	esterilização. 
Bombinas com 15 cm 	100 
metros de comprimento.  

Papel grau cirúrgico bobina 
20 cm x 100 m bobinas 
lisas produzidas em papel 
grau 	cirúrgico 	e 	filme 
laminado 	(poliéster 	/ 
polipropileno). 	Indicadas 

un. 	60 OiJOTEC R$ 75,36 as 4.521,60 
para 	esterelização 	em 
autoclave a vapor e óxido 
de etileno. Com  indicadores 
químicos que mudam de 
cor após o processo de 
esterilização.  

Papel grau cirúrgico bobina 
25 cm x 100 m bobinas 
lisas produzidas em papel 
grau 	cirúrgico 	e 	flInie 
laminado 

es 
(poliéster/poliproplleno). 

Unid. 	50 D4JOTEC R$ 101.85 R$ 5.092.50 
Indicadas 	 paea 
esterelização em autoclave 
a vapor e óxido de etileno. 
Com indicadores químicos 
que mudam de cor após o 
processo de esterilização.  

Seringa 	de 	1 	ml, 	com 
agulha, 	descartável 

62 
confeccionada em plástico 

Unid. 	5000 SR R$ 1.08 R$ 5.400.00 
apropriado, uso único, com 
borracha no êmbolo para 
proteção, 	bico 	comum,  

Praça Sete de Setembro, s/nn. Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
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estéril, 	 atóxica. 
apirogênica. Embalada em 
Invólucro apropriado, capaz 
de 	manter 	a 	sua 
Integridade. 	Esterilização 
com validade de 5 anos.  
Seringa 	de 	5 	ml, 	com 
agulha, 	descartável 
confeccionada em plástico 
apropriado, uso único, com 
borracha no êmbolo para 
proteção, 	bico 	comum, Unid. 	2000 SR R$ 0,10 R$ 200,00 
estéril, 	 atóxica, 
apirogênica. Embalada em 
invólucro apropriado, capaz 
de 	manter 	a 	sua 
Integridade. 	Esterilização 
com validade de 5 anos.  
Seringa 	de 	10 	ml, 	com 
agulha, 	descartável 
confeccionada em plástico 
apropriado, uso único, com 
borracha no êmbolo para 
proteção, 	bico 	comum, 

unid. 	2000 SR R$ 0,39 R$ 780,00 
estéril, 	 atóxica, 
apirogênica. Embalada em 
Invólucro apropriado, capaz 
de 	manter 	a 	sua 
Integridade. 	Esterilização 
com validade de 5 anos.  
Seringa 	de 	20 	ml, 	com  
agulha, 	descartável 
confeccionada em plástico 
apropriado, uso único, com 
borracha no êmbolo para 
proteção, 	bico 	comum, 
estéril, 	 atõxica, 

und. 	1000 SR R$ 0,62 R$ 620,00 

apirogênica. Embalada em 
Invólucro apropriado, capaz 
de 	manter 	a 	sua 
integridade. 	Esterilização 
com validade de 5 anos.  

•° 
Scaip 	dispositivo 	para 

Unid. 	i 	500 
MED 

R$ 0,88 R$ 440,00 
infusão venosa n° 25 GOI.DMAN 

67 
Scalp 	dispositivo 	para - 

Unld. 	500 
MEO 

R$ 0,60 R$ 300,00 
infusão venosa n° 21 GO&DMAN 
Soro fisiológico (cloreto de 

68 sódio) 0,9% 250 ml amp. Frs. 	1500 HALEX ISTAR R4 3,54 R$ 5.310,00 
Sistema fechado.  
Soro fisiológico (cloreto de 

69 sódio) 0,9% 500 ml amp. Ers. 	1000 HAI.EX ISTAR 1 R$ 2,41 R$ 2.410,00 
Sistema fechado. 
Se lad ora 
Seladora 	eletr6nica, 
manual, 	de 	mesa 	para 
utilização 	de 	papel 	grau 
cirúrgico/nylon 	ou 	nylon 

70 
bilaminado; 

tinid. 	4 VH R$ 490,00 R$ 1.960,00 
acabamento 	liso 	na 	cor 
branca, oferecendo melhor 
integração 	aos 	outros 
componentes 	 do 
consultório e favorecendo a 
limpeza  

i Sete de Setembro. slnn. Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
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e desinfecção. Estrutura em 
aço com revestimento em 
poliestireno 	moldado 	a 
vácuo. 	Temperatura 	de 
selagem 	controlada 	por 
chave seletora. Guilhotina 
cortadora 	de 	papel 	com 
lâmina de aço. Chave geral 
liga/desliga 	e 	fusível 	de 
proteção na parte traseira 
externa 	do 	aparelho. 
Suporte para rolo de papel 
grau 	cirúrgico. 	Tensão: 
Bivolt 	127V 	e 	220V, 
Consumo: 	 70VA, 
Frequência: 	60 	Hz., 
Comprimento da Selagem: 
300mm., 	Largura 	da 
Selagem: 13mrn. Peso: 2.5 
kg  

71 Sonda foley calibre 16 com Un. 100 C1RUT R$ 2,10 R$ 210,00 duas vias 

72 Sonda foley calibre 18 com Unid 100 ORLJT R$ 4 ,37 R$ 437,00 
duas vias  

Sonda foles' calibre 20 com Unid. 50 CIRUT R$ 4,37 R$ 218,50 
duas vias 
Touca 	 descartável 

74 sanfonada 	caixa 	c/100 Cx f 	1000 DESCARTEX R$ 6,10 R$ 6.100,00 
unld. 

75 	1  Tesoura (Para retirada de Unld. 10 ABC R$ 23,00 R$ 230,00 
pontos) 

VALOR TOTAL R$ 379.365,80 

CLÁUSULA QUINTA - DAS COPIDICÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 
300 (trigésimo) dia útil após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
gestor contratual, designado no Anexo 1 do edital, parte integrante da presente Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. O gestor contratual terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.3. Não será efetuado qualquer pagamento à fornecedor enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

5.4. O documento fiscal não aprovado pelo gestor contratual será devolvido ao 
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação. 

5.5. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a 
variação do INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo 
pagamento. Para o efeito deste Item, não serão computados os atrasos atribuíveis ao 
fornecedor e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da 
não aceitação do objeto. 

Praça Sete de Setembro, s/nn, Bairro Centro, - Santana do São Francisco - SE 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do (a) 
fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não participante) que 
venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pela prestação dos serviços 
licitados em prazos, condições e características estipulados nos Termos de Referência - 
Anexo 1, sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas no edital e anexos. 

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora contratados, 
tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 
trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, taxas e 
multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais, administrativas e 
legais. 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências 
anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível 
(no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os empregados 
necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 
empregadora. 

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas. 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, 
utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à Fornecedora. 

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 
fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1 - O ORGAO GERENCIADOR obriga-se a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos e 
serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do contrato 
ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho; 

Praça Sete de Setembro. s/nn, Bairro Centro. - Santana do São Francisco - SE 
Tel: (79) 3339-1336 CNPJ: 32.846.34710001-46 - CEP; 49985-000 
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c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da Administração 
Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, 
na presente ARP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÔES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de 
utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado 
local, informando ao órgão gerenciador eventuais 	desvantagens ou vantagens 
verificadas; 

d) Encaminhar ao órgão gerendador, a respectiva nota de empenho ou documento 
equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 

fl Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 
orçamento do Munícipio de Santana do São Francisco do exercício de 2017. 
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10.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital, 
nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei no 8.883194, 
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e prestação de serviços, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do produto entregue com a especificação 
pretendida; 

b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após criteriosa inspeção e verificação de Que O produto adquirido e os serviços prestados 
encontram-se em perfeitas condições de utilização, além de atender às especificações do 
objeto contratado. 

10.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a 
necessidade da Administração, para o qual será emitida Ordem de Fornecimento. 

10.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 
especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 
recebimento da solicitação. 

10.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vicios 
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, 
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado 
o problema. 

10.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste Instrumento convocatório 
e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o 
caso. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e 
fiscalizada por Servidores designados pelo ORGAO GERENCIADOR; 

11.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 

11.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exdusiva responsável pela execução 
desta Ata de Registro de Preços, o ORGAO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos 
designados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

12.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 
condições da presente ARP; 

II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de 
Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação. 

VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao 

fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

seguintes penalidades: 

1 - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a 

Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 

termos do inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666193. 
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13.2. A multa será aplicada até o limite de 113 (um terço) do valor da adjudicação e, no 
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 
sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 
Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, 
podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou 
cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, 
de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes. 

14.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo 
ao órgão gerenciador, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para 
definir o novo valor de forma compatível ao mercado. 

14.2.1. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a 
pedido da licitante signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes 
condições: 

a) Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
proposta, nos termos do art. 65, II d" e § 20 , da Lei n° 8.666/93, desde que 
demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços 
praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe 
e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

b) Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado. 

14.2.2. Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá (ão) demonstrar de 
maneira clara a composição do preço de cada item constante no item na sua proposta, 
através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, 
encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

14.2.3. Deverá ainda, instruir seu pedido com documentos, tais como: tabela de preços 
dos órgãos competentes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de revisão do Contrato e Planilhas de Custos comparativas entre a data de 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do Contrato, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 

71 
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14.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa 
a proceder a futuras revisões de preços, caso venha o fornecedor solicitar equilíbrio 
econômico-financeiro. 

14.4. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a 
revisão do(s) preços da ARP, mediante apostila. 

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado, 
a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as 
condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente 
Registro de 	Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 
administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

16. DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei 8.666193, erri sua atual redação. 

17. DO FORO 

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
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Comarca de Santana do São Francisco/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que 
possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Santana do São Francisco/SE, AI de 	de 2017. 

TESTEMUNHAS: 
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